Convenção Coletiva – 2008 a 2010

Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais – SINPRO/MG

Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Nordeste Mineiro – SINEPE/NE-MG

CATEGORIA ECONÔMICA: Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Nordeste Mineiro – SINEPE/NE-MG, CNPJ/MF nº  71276596/0001-03, com sede e foro em Governador Valadares/MG, na avenida Minas Gerais, 2.042, Bairro Maria Eugênia, CEP 35.057-760, representado por sua presidente Ignez Vieira Cabral, Identidade nº M-525.945 SSP/MG, CPF nº 991.773.076-15.

CATEGORIA PROFISIONAL: Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais – SINPRO/MG, CNPJ/MF nº 17.243.494/0001-38, , com sede e foro em Belo Horizonte/MG, na Rua Jaime Gomes, 198, Floresta, representado por seu presidente Gilson Luiz Reis, Identidade nº MG 2.644.786, CPF nº 546684416-00.

CLÁUSULA I – (PRORROGAÇÃO) – Prorroga-se, como nova convenção coletiva para vigorar de 1º (primeiro) de fevereiro de 2008 a 31(trinta e um) de janeiro de 2010, o instrumento firmado para vigência de 1º (primeiro) de fevereiro de 2007 a 31 (trinta e um) de janeiro de 2008, excetuando-se as cláusulas, condições e dispositivos abaixo redigidos.

CLÁUSULA II – (EXCLUSÃO) – Fica excluído o parágrafo único da Cláusula III da Convenção Coletiva 2007-2008.

CLÁUSULA III – (Correção de Redação) – O inciso I,§1º, Cláusula XXXIV da Convenção Coletiva de 2007-2008, passará a vigorar, a partir de 1º de fevereiro de 2008, com a seguinte redação:

“ I – de 2% (dois por cento) do salário-aula-base por aluno em classe que ultrapassar o efetivo de 52 (cinqüenta e dois) e não exceder 55(cinqüenta e cinco) discentes.”

CLÁUSULA IV– Recomposição Salarial - A partir de 1º (primeiro) de fevereiro, nos anos de  2008 e 2009, o salário-aula-base será corrigido pela aplicação do percentual de inflação apurado pelo INPC/IBGE, respectivamente, nos doze meses anteriores a cada uma das datas-base (1º de fevereiro a 31 de janeiro).



§1º- Considera-se salário-aula-base legalmente devido no dia 31 de janeiro de cada ano o assim obtido pela correção salarial anual prevista nos anos anteriores, por força de instrumentos normativos aplicáveis, observado o disposto nos §§ 2º e 3º.



§2º- Em 1º de fevereiro de 2008 e 2009, os estabelecimentos de ensino que, em 2005, não concederam ou não pagaram o aumento real de 5% (cinco por cento), acrescentarão, ao percentual de que trata o caput, para cada ano, 2,5% (dois e meio por cento), aplicando, para recomposição salarial, o obtido pela soma do apurado pelo INPC/IBGE com este último previsto para acréscimo.



§3º- Em conseqüência do disposto no parágrafo anterior, nos estabelecimentos de ensino que, em 2005, concederam e pagaram o aumento real de 5% (cinco por cento), considera-se como salário-aula-base legalmente devido em 31 de janeiro de 2007 aquele que incluir o mencionado aumento real.

CLÁUSULA V  - Pisos Salariais – O salário-aula-base mínimo legalmente devido sofrerá, nas datas-base de 2008 e 2009, correção pelo percentual mencionado na Cláusula IV. 



CLÁUSULA VI : Taxa Assistencial - Serão descontados do salário dos meses de abril e agosto do professor e recolhidos ao sindicato da categoria profissional, até o dia 10 de maio de 2008 (para os descontos referentes aos salários de abril/2008) e 10 de setembro (para os descontos referentes aos salários de agosto/2008), percentual da ordem de 4% (quatro por cento) a cada desconto, de seu salário mensal, como taxa assistencial, nos termos da decisão da assembléia geral do SINPRO/MG, assegurado ao professor não sindicalizado direito de oposição, individual, perante o sindicato profissional, em sua sede ou escritórios regionais na abrangência deste Instrumento, até o dia 15 de abril de 2008 (para os descontos realizados nos salários de abril/2008) e 15 de agosto de 2008 (para os descontos realizados nos salários de agosto/2008), cabendo ao sindicato profissional comunicar ao estabelecimento de ensino, podendo também tal comunicação ser feita pelo próprio professor, através de cópia da manifestação da oposição, devidamente protocolizada no sindicato da categoria profissional.



§ 1º - A taxa assistencial referente ao ano de 2009 será deliberada em assembléia dos professores representados pelo sindicato profissional, devendo a entidade comunicar aos estabelecimentos de ensino o percentual, data de recolhimento e prazo máximo para o repasse dos valores apurados.



§ 2º - Juntamente com a importância total do desconto, o estabelecimento remeterá ao sindicato da categoria profissional relação dos professores que tiveram o desconto, constando o nome e o valor do salário percebido no mês em que incidir a taxa.



§ 3º - Caso o estabelecimento deixe de descontar a taxa no mês em que for devida, só poderá, posteriormente, deduzir do salário mensal do professor o valor principal, sem multa e correção.



CLÁUSULA VII – VIGÊNCIA – O presente instrumento vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 1º de fevereiro de 2008.



Belo Horizonte, 1º de fevereiro de 2008.


Sindicato dos Professores do Estado de Minas Gerais – SINPRO/MINAS




          Gilson Luiz Reis – Presidente

     Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do Nordeste Mineiro – SINEPE/NE

    Ignez Vieira Cabral - Presidente
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